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0. Introdução 

Este anexo é apresentado em resposta às Cartas Circulares nº 46/08/DSBDR e nº 97/2008/DSB, ambas do Banco de Portugal, que por sua 

vez integram as exigências do CEBS (Committee of European Banking Supervisors) sobre transparência nas actividades e negócios 

afectados pelo período de turbulência dos mercados financeiros. 

O objectivo é providenciar ao mercado informações relativas às actividades e negócios desenvolvidos pelo Grupo Tecnicrédito / Banco Mais 

que, de alguma forma, foram afectados pelo período de turbulência dos mercados financeiros. Importa desde já evidenciar que o 

Grupo / Banco não teve, nem tem, qualquer envolvimento em operações subprime / “activos tóxicos”, pelo que não registou qualquer perda 

relacionada com este tipo de operações. 

I. Modelo de Negócio 

1. Descrição do modelo de negócio (i.e. razões para o desenvolvimento das actividades/negócios e respectiva contribuição para 
o processo de criação de valor) e, se aplicável, das alterações efectuadas (por exemplo, em resultado do período de 
turbulência) 

O Grupo Tecnicrédito / Banco Mais desenvolve a sua actividade na área da concessão de crédito ao consumo, nomeadamente no crédito 

automóvel a particulares, que continua a ser o sub-segmento de negócio mais representativo, embora a sua actividade se estenda também 

às áreas do crédito pessoal, crédito lar, crédito saúde, máquinas agrícolas, crédito tomado sem recurso (crédito stock) e, mais 

recentemente, os cartões de crédito. Acresce que o Grupo não desenvolve actividades de colocação de fundos em aplicações financeiras 

com risco. Neste âmbito, as actividades desenvolvidas pelo Grupo / Banco não se inserem no conjunto das afectadas pelo período de 

turbulência dos mercados financeiros. 

No que respeita ao financiamento da actividade, o Grupo / Banco tem apresentado uma estratégia de manutenção de elevados níveis de 

fundos próprios (rácio de solvabilidade consolidado de 24,6% no final de 2008), sendo que no que respeita ao financiamento externo da 

actividade, a estratégia do Grupo, dentro das ofertas do mercado de financiamento a cada momento, coloca ênfase na diversificação do 

funding, seguindo-se a eficiência de custos. 

Em termos de funding, 2008 foi marcado pelo período de aumento das emissões no âmbito do programa de ABCP – BMORE5, que 

justificou a entrada líquida de 120 milhões de euros neste ano, e pela manutenção do apoio ao Grupo / Banco da generalidade da banca 

doméstica. 

Para além do referido, o Grupo, através do Banco Mais, tem mais dois programas de titularização - BMORE3 e BMORE4, do tipo asset 

backed securitization (ABS), ambos já nos respectivos períodos de amortização, sendo que, a totalidade dos programas de titularização 

atingiram, no final de 2008, um total de 350 milhões de euros. Esta cifra significou a manutenção do seu peso relativo na estrutura de 

funding do Grupo (44%). 

As operações de titularização do Grupo, em que o Banco Mais actua na qualidade de originador, não foram directamente afectadas pelo 

período de turbulência nos mercados financeiros, tendo o efeito da crise se sentido, tal como nas restantes fontes de financiamento, em 

algum ajustamento do pricing. Todas as emissões previstas ocorrer em 2008, ao abrigo dos programas de titularização, foram 

concretizadas com sucesso. 

Na sequência do período de turbulência dos mercados financeiros, o Grupo Tecnicrédito em geral e o Banco Mais em particular não 

introduziram alterações no seu modelo de negócio nem na sua estratégia.  

A BMORE 5 foi iniciada em 7 de Dezembro de 2007 e trata-se de uma operação que prevê a existência de duas fases, sendo a primeira um 

ramp-up asset backed commercial paper (ABCP), com um prazo de 36 meses durante o qual o Banco tem a faculdade de ceder novas 

tranches, incrementando assim o valor total dos activos cedidos. A segunda fase, possível mas não garantida, consiste num normal 

programa de ABS, com um prazo de 10 anos. O limite máximo fixado para esta operação foi de 400 milhões de euros. Caso a segunda 

fase da operação (ABS) não se concretize no prazo máximo de 36 meses a contar do início da operação, por razões de mercado ou outras, 

o montante vivo da operação ABCP iniciará um processo de amortização gradual, de acordo com o normal recebimento verificado nos 

contratos cedidos ao abrigo do programa em causa. 

O Banco Mais informa sempre o Banco de Portugal das condições de realização das suas operações de titularização, dando cumprimento 

ao disposto na Instrução 18/2004, prestando toda a informação e esclarecimentos solicitados, não tendo nenhuma das operações qualquer 

posição do tipo sub-prime.  
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Os passivos emitidos pelos Special Propose Entities (SPE) de cada operação de titularização realizada pelo Banco Mais foram colocados 

em entidades externas ao Grupo Tecnicrédito, tendo este retido, por questões económicas (de rendibilidade), os títulos de maior grau de 

subordinação - “first loss position”. No caso da Bmore 5 o Grupo reteve também Júnior Units.  

O Banco Mais, em particular, e o Grupo Tecnicrédito, em geral, não têm qualquer envolvimento noutro tipo de operações que utilizem SPE 

ou produtos estruturados.  

2. Descrição das estratégias e objectivos (incluindo as estratégias e objectivos especificamente relacionados com a realização de 
operações de titularização e com produtos estruturados) 

No que respeita às operações de titularização, a estratégia do Grupo Tecnicrédito / Banco Mais é a sua utilização como uma fonte de 

financiamento, utilizada a par com outras fontes de financiamento mais tradicionais. 

O Banco Mais, em particular, e o Grupo Tecnicrédito, em geral, não têm qualquer envolvimento noutro tipo de operações que utilizem SPE 

ou produtos estruturados.  

3. Descrição da importância das actividades desenvolvidas e respectiva contribuição para o negócio (incluindo uma abordagem 
em termos quantitativos) 

O montante global associado à utilização dos programas de titularização de activos ascendia, no final de 2008, a 350 milhões de euros, o 

que representava 44% dos fundos externos utilizados pelo Grupo.  

É de notar que no sentido de diversificação das fontes de financiamento, o Grupo tem vindo a reduzir o peso das operações de titularização 

na sua estrutura de financiamentos externos (74% em 2004, 64% em 2005, 56% em 2006, 44% no final de 2007 e de 2008).  

Fontes de Financiamento

44%

41%

2%
13%

Securitização Obrigações

Papel Comercial Endividamento Bancário
 

Acresce que na sua estrutura de financiamento, para além de uma composição diversificada de capitais alheios, o Grupo também se 

financia através de capitais próprios, que representavam 22% do total do activo no final de 2008. 

4. Descrição do tipo de actividades desenvolvidas, incluindo a descrição dos instrumentos utilizados, o seu funcionamento e 
critérios de qualificação que os produtos/investimentos devem cumprir 

O Banco Mais detém três operações de titularização de créditos vivos, nenhuma das quais, tem associado qualquer tipo de exposição sub-

prime. Todas as operações (descritas em seguida) implicaram a cedência a SPEs de conjuntos de contratos representativos da carteira de 

crédito do Banco a cada momento, tendo estas SPE financiado a aquisição destes créditos emitindo dívida, adquirida por entidades 

externas ao Grupo Tecnicrédito, tendo sido retidos pelo Grupo os títulos first lost position.  No caso da Bmore 5 o Grupo reteve também 

Júnior Units. 

As três operações referidas são as seguintes: 

BMORE Finance No. 3 plc 

A operação de titularização BMORE Finance No. 3 plc foi efectuada em 17 de Maio de 2002 com uma SPE sedeada em Dublin, no 

âmbito da qual foram vendidos contratos de crédito ao consumo de veículos automóveis em estado usado e novo, contratos de locação 

financeira e contratos de aluguer financeiro em diversas tranches. O preço de venda foi de 105% do par, os custos de processo da venda 

inicial representaram 1% do par. 

O prazo total da operação é de 9 anos, com um revolving period de 3 anos e um limite da operação fixado em Euros 400.000.000. No 

final de 2008 o valor dos contratos vivos cedidos ao abrigo desta operação ascendia a Euros 13.365.699. 

BMORE Finance No. 4 plc 
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A operação de titularização BMORE Finance No. 4 plc foi efectuada em 18 de Maio de 2004 com uma SPE sedeada em Dublin, no 

âmbito da qual foram vendidos contratos de crédito ao consumo, contratos de locação financeira e contratos de aluguer financeiro em 

diversas tranches. O preço de venda foi de 105% do par, os custos de processo da venda inicial representaram 1% do par. 

O prazo total da operação é de 10 anos, com um revolving period de 3 anos e um limite da operação fixado em Euros 400.000.000. No 

final de 2008 o valor dos contratos vivos cedidos ao abrigo desta operação ascendia a Euros 123.053.027. 

BMORE Finance No. 5 fundo 

A operação de titularização BMORE Finance No. 5 fundo foi efectuada em 7 de Dezembro de 2007, no âmbito do qual foram vendidos 

contratos de crédito ao consumo, contratos de locação financeira e contratos de aluguer financeiro.  

Esta é uma operação que prevê a existência de duas fases,, sendo a primeira um ramp-up ABCP com um revolving period de 36 meses 

que corresponde ao prazo desta fase e a segunda fase um programa de ABS, com um prazo de 10 anos. O limite da operação foi fixado 

em Euros 400.000.000. No final de 2008 o valor dos contratos vivos cedidos ao abrigo desta operação ascendia a Euros 208.528.550. 

Caso a segunda fase da operação (ABS) não se concretize no prazo máximo de 36 meses a contar do início da operação, por razões de 

mercado ou outras, o montante vivo da operação ABCP iniciará um processo de amortização gradual, de acordo com o normal 

recebimento verificado nos contratos cedidos ao abrigo do programa em causa. 

Os passivos emitidos pelos SPE de cada operação de titularização realizada pelo Banco Mais foram colocados em entidades externas ao 

Grupo Tecnicrédito, tendo este retido os títulos de maior grau de subordinação - first loss position. No caso da Bmore 5 o Grupo reteve 

também Júnior Units. 

O Banco Mais, em particular, e o Grupo Tecnicrédito, em geral, não têm qualquer envolvimento noutro tipo de operações que utilizem SPE 

ou produtos estruturados.  

5. Descrição do objectivo e da amplitude do envolvimento da instituição (i.e. compromissos e obrigações assumidos), 
relativamente a cada actividade desenvolvida 

Conforme referido, o objectivo do Grupo Tecnicrédito ao realizar operações de titularização na condição de Originador (através do Banco 

Mais) é obter financiamento para o desenvolvimento da sua actividade. Para além da posição de Originador assumida pelo Banco Mais nas 

operações realizadas pelo Grupo e da retenção em empresas do Grupo dos títulos de maior grau de subordinação e de Júnior Units (no 

caso da BMORE5), o Banco Mais assume também a qualidade de servicer das operações. 

II. Riscos e Gestão dos Riscos 

6. Descrição da natureza e amplitude dos riscos incorridos em relação a actividades desenvolvidas e instrumentos utilizados 

No âmbito das operações de titularização, o Grupo / Banco incorre em risco de crédito decorrente dos activos detidos pelo Grupo e que 

foram emitidos ao abrigo destas operações – first lost position, e cuja recuperação do capital investido depende do risco de crédito das 

operações cedidas ao abrigo das operações de titularização de créditos. Sendo as operações cedidas uma amostra representativa da 

carteira de crédito do Banco Mais, cumprindo critérios de exigibilidade, o risco de crédito inerente aos activos cedidos é em linha com o 

risco de crédito da carteira de crédito retida. Os valores da imparidade do Grupo têm também em conta o risco de crédito dos activos 

cedidos nas referidas operações de titularização. 

O risco de taxa de juro das operações de titularização encontra-se parcialmente coberto, sendo a exposição a este risco gerida no Grupo 

centralmente e de forma global para toda a carteira de activos e passivos.  

No que respeita ao risco de liquidez, sendo as operações de titularização de créditos uma importante fonte de financiamento para o Banco, 

o risco deste tipo de operações deixar de estar disponível / deixar de ser aceite pelo mercado poderia ter impacto significativo, não fora o 

esforço e planeamento levados a cabo que asseguram as necessidades de liquidez do Grupo mesmo em caso de limitação ao recurso a 

este tipo de financiamentos.  

 

7. Descrição das práticas de gestão de risco (incluindo, em particular, na actual conjuntura, o risco de liquidez) relevantes para as 
actividades, descrição de quaisquer fragilidades/fraquezas identificadas e das medidas correctivas adoptadas 

No que às operações de titularização diz respeito, a sua gestão de risco está integrada na gestão de risco do Grupo Tecnicrédito, sendo a 

carteira de contratos titularizados gerida e controlada de forma similar à restante carteira de crédito do Banco. Para além do referido, as 

carteiras titularizadas são alvo de acompanhamento isolado do seu risco de crédito de forma a aferir a cada momento a sua qualidade e o 
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cumprimento dos triggers impostos aos rácios de incumprimento da operação, nunca ultrapassados pelo Banco em nenhuma das 

operações. 

As políticas e práticas de gestão de risco do Grupo / Banco são detalhadamente descritas no Relatório e Contas do exercício de 2008 no 

anexo às contas, num capítulo exclusivamente dedicado a esta temática (nota 47 do anexo às demonstrações financeiras consolidadas do 

Grupo Tecnicrédito e nota 49 do anexo às demonstrações financeiras individuais do Banco Mais). 

Quanto às fragilidades identificadas no que ao risco de crédito diz respeito (em termos genéricos, afectando também os contratos cedidos 

ao abrigo de operações de titularização), o Grupo / Banco começa a sentir alguma deterioração da capacidade de pagamento dos seus 

clientes em resultado da situação económico-financeira actual, tendo neste âmbito tomado algumas medidas preventivas e correctivas que 

passam, genericamente, por políticas mais restritivas ao nível da concessão de crédito, e pela renegociação das condições de alguns 

contratos, com um bom histórico de pagamentos, mas com recentes sinais de imparidade, através da extensão dos prazos dos 

empréstimos e nalguns casos com reforço de garantias. 

Ainda no contexto das fragilidades identificadas, mas agora em termos de risco de liquidez, sendo as operações de titularização de créditos 

uma importante fonte de financiamento para o Banco, o risco deste tipo de operações deixar de estar disponível / deixar de ser aceite pelo 

mercado poderia ter impacto significativo na capacidade de financiamento do Grupo. No entanto, o planeamento financeiro e de liquidez, 

que desde há alguns anos a esta parte têm como prioridade a diversificação das fontes de financiamento, permitem assegurar as 

necessidades de liquidez do Grupo mesmo em caso de limitação ao recurso a este tipo de financiamentos. 

III. Impacto do período de turbulência financeira nos resultados 

8. Descrição qualitativa e quantitativa dos resultados, com ênfase nas perdas (quando aplicável) e impacto dos "write-downs" nos 
resultados; 

O Grupo, e em particilar o Banco Mais, não sofreram qualquer impacto de write-downs nos seus resultados. 

A descrição qualitativa e quantitativa dos resultados do Grupo Tecnicrédito e do Banco Mais consta no Relatório e Contas de 2008 

(Relatório do Conselho de Administração e Demonstrações Financeiras). 

9. Decomposição dos "write-downs"/perdas por tipos de produtos e instrumentos afectados pelo período de turbulência, 
designadamente, dos seguintes: commercial mortgage-backed securities (CMBS), residential mortgage-backed securities 
(RMBS), colateralised debt obligations (CDO), asset-backed securities (ABS) 

Não aplicável porque os resultados do Banco Mais e do Grupo Técnicrédito não foram afectados pelos referidos write-downs/perdas. 

10. Descrição dos motivos e factores responsáveis pelo impacto sofrido 

Não aplicável porque os resultados do Banco Mais e do Grupo Técnicrédito não foram afectados pelos referidos write-downs/perdas. 

11. Comparação de i) impactos entre períodos (relevantes) e de ii) demonstrações financeiras antes e depois do impacto do 
período de turbulência 

Não aplicável porque os resultados do Banco Mais e do Grupo Técnicrédito não foram afectados pelos referidos write-downs/perdas. 

 12. Decomposição dos "write-downs" entre montantes realizados e não realizados 

Não aplicável porque os resultados do Banco Mais e do Grupo Técnicrédito não foram afectados pelos referidos write-downs/perdas. 

13. Descrição da influência da turbulência financeira na cotação das acções da entidade 

Não aplicável, porque os resultados do Banco Mais e do Grupo Técnicrédito não foram afectados pelos referidos write-downs/perdas e 

também porque nenhuma das sociedades tem acções cotadas. 

14. Divulgação do risco de perda máxima e descrição de como a situação da instituição poderá ser afectada pelo prolongamento 
ou agravamento do período de turbulência ou pela recuperação do mercado 

O prolongamento do período de turbulência ou a recuperação do mercado poderão afectar o Banco Mais e o Grupo Tecnicrédito apenas de 

forma indirecta, por via do seguinte: 
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• aumento ou decréscimo da mora da carteira de crédito em resultado da redução ou aumento da capacidade financeira das famílias 

para fazer face ao pagamento dos seus compromissos, capacidade esta fortemente condicionada pela evolução das taxas de juro; 

• aumento ou redução do custos do funding. 

15. Divulgação do impacto que a evolução dos "spreads" associados às responsabilidades da própria instituição teve em 
resultados, bem como dos métodos utilizados para determinar este impacto  

Os mercados internacionais e interbancários de concessão de crédito têm sofrido, recentemente, uma significativa subida dos spreads, 

traduzindo a redução de liquidez disponível nesses mercados. As principais consequências deste facto foram, no caso do Grupo 

Tecnicrédito/Banco Mais, a ampliação dos spreads pagos para a obtenção de fundos, factor que contudo tem vindo a ser compensado pela 

recente drástica diminuição da Euribor. 

No referido contexto, procedeu-se à análise do impacto nos resultados da Tecnicrédito SGPS, em termos consolidados, das variações dos 

spreads verificadas entre final de 2007 e final de 2008, que ascendeu a 640 mil euros. 

A metodologia utilizada para aferir o referido impacto foi a seguinte: 

• Cálculo da variação da taxa de juro média ponderada para cada tipo de financiamento ocorrida entre o início e o fim do período 

analisado; 

• Dedução às variações acima calculadas da variação média verificada nos respectivos indexantes para obtenção da variação média 

ponderada dos spreads por tipo de financiamento; 

• Multiplicação da variação dos spreads de cada tipo de financiamento pelo respectivo saldo médio de utilização; 

• Adição dos impactos verificados nos diversos tipos de financiamento de modo a obter o impacto global. 

IV. Níveis e tipos das exposições afectadas pelo período de turbulência  

Não aplicável uma vez que o Banco Mais e o Grupo Tecnicrédito não têm exposições afectadas pelo período de turbulência. 

V. Políticas contabilísticas e métodos de valorização  

22. Classificação das transacções e dos produtos estruturados para efeitos contabilísticos e o respectivo tratamento 
contabilístico 

No âmbito das operações de titularização de créditos, o Grupo consolida pelo método integral as entidades de finalidade especial, 

constituídas especificamente para o cumprimento de um objectivo restrito e bem definido, quando a substância da relação com tais 

entidades indicia que o Grupo exerce controlo sobre as suas actividades, independentemente da percentagem que detém sobre os seus 

capitais próprios. 

A avaliação da existência de controlo é efectuada com base nos critérios estabelecidos na SIC 12 – Consolidação de Entidades de 

Finalidade Especial. 

23. Consolidação das SPE e de outros "veículos" e reconciliação destes com os produtos estruturados afectados pelo período de 
turbulência 

No que respeita à consolidação das SPE foi respondido no ponto 22. O restante não se aplica. 

24. Divulgação detalhada do justo valor dos instrumentos financeiros 

• Instrumentos financeiros aos quais é aplicado o justo valor: 

O Grupo / Banco aplica o justo valor à sua carteira de derivativos, composta maioritariamente por swaps de taxa de juro que visam 

cobrir o risco de alguns dos passivos de taxa variável. Apenas a filial da Hungria, entidade do Grupo cuja carteira de crédito 

apresenta exposição a moeda estrangeira, tem na sua carteira de derivados instrumentos de cobertura de risco cambial. 

O justo valor é registado mensalmente de acordo com a classificação de cada instrumento (negociação ou cobertura). 
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• Hierarquia do justo valor (decomposição de todas as exposições mensuradas ao justo valor na hierarquia do justo valor e 

decomposição entre disponibilidades e instrumentos derivados bem como divulgação acerca da migração entre níveis da 

hierarquia): 

O Grupo / Banco não apresenta uma hierarquia de justo valor, uma vez que todas as valorizações são obtidas de instituições 

financeiras que operam no mercado.  

Em 31 de Dezembro de 2008, a rubrica Activos / Passivos financeiros de negociação e as operações de cobertura de justo valor 

podem ser analisadas nas notas 19 e 30 do anexo às demonstrações financeiras consolidadas do Grupo Tecnicrédito e nas notas 

21 e 32 do anexo às demonstrações financeiras individuais do Banco Mais. 

• Tratamento dos "day 1 profits" (incluindo informação quantitativa): 

Os instrumentos financeiros derivados são reconhecidos na data da sua negociação, pelo seu justo valor. Subsequentemente, o 

justo valor dos instrumentos financeiros derivados é reavaliado mensalmente, sendo os ganhos ou perdas resultantes dessa 

reavaliação registados directamente em resultados do período, excepto no que se refere aos derivados de cobertura, caso em que 

essas variações são consideradas na situação líquida como reservas de justo valor. 

As variações do exercício de 2008 foram as que se pode observar na nota 5 do anexo às demonstrações financeiras consolidadas 

do Grupo Tecnicrédito e na nota 6 do anexo às demonstrações financeiras individuais do Banco Mais. 

• Utilização da opção do justo valor (incluindo as condições para a sua utilização) e respectivos montantes (com adequada 

decomposição): 

Não se aplica. 

25. Descrição das técnicas de modelização utilizadas para a valorização dos instrumentos financeiros (…). 

Não se aplica, pois o Grupo / Banco não utiliza modelos internos de avaliação para valorizar os instrumentos identificados no ponto acima. 

VI. Outros aspectos relevantes na divulgação 

26. Descrição das políticas de divulgação e dos princípios que são utilizados no reporte das divulgações e do reporte financeiro. 

A Tecnicrédito SGPS / Banco Mais prepara as suas demonstrações financeiras de acordo com as Normas Internacionais de Relato 

Financeiro (IFRS) tal como adoptadas na União Europeia (no âmbito do disposto no Regulamento (CE) n.º 1606/2002 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de Julho de 2002, na sua transposição para a legislação Portuguesa através do Decreto-Lei n.º 35/2005, de 

17 de Fevereiro e do Aviso n.º 1/2005, do Banco de Portugal). 

No que respeita aos Instrumentos Financeiros, o Grupo / Banco aplica a IAS 32 nas suas divulgações, tendo ainda mantido em 2008, em 

consistência com o adoptado em 2007, o IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Divulgações.  

A preparação das demonstrações financeiras e respectivas notas anexas assentam nas políticas contabilísticas vigentes e no princípio da 

transparência de informação.  

As demonstrações financeiras individuais do Banco Mais e as consolidadas do Grupo encontram-se publicadas no site do Banco de 

Portugal e no site institucional do Grupo (cumprimento do Aviso 6/2003), permitindo assim a sua consulta não só pela entidade de 

supervisão mas também por qualquer outra entidade (clientes actuais e potencias, parceiros de negócio, colaboradores e investidores). 

Numa base regular, o Banco Mais e a Tecnicrédito SGPS cumprem com o disposto na legislação emitida pelo Banco de Portugal através 

de Instruções e Avisos (sempre que aplicáveis), enviando atempadamente os reportes de natureza prudencial e estatística.  

Para além de dar cumprimento aos normativos emanados pelo Banco de Portugal, as sucursais e filial húngara cumprem com as 

obrigações de reporte locais, prestando informação clara e transparente às respectivas entidades de Supervisão.   

 




